
INDICAÇÃO Nº 
1269
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de uma ambulância UTI móvel para o Pronto Socorro do município de Buri.
JUSTIFICATIVA

O município de Buri, localizado na região do Sudoeste Paulista registra uma população de 18.566 habitantes e vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na compra de equipamentos, especificamente  na compra de veículos para serem utilizados na área da saúde.

Isso se deve, principalmente, ao fato de o município ter que aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde (custeio), educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não sobrando, portanto, recursos suficientes para atender esse tipo de demanda.

Assim, por não contar com esse tipo de veículo específico, fica difícil para Buri manter o nível de normalidade no tocante ao transporte de doentes, principalmente àqueles que exigem cuidados maiores em suas transferências para hospitais localizados nas cidades de Itapeva, Jaú e Sorocaba.

Por esses motivos deduz-se que o município, contando com essa ambulância UTI, terá condições de oferecer segurança e dignidade aos enfermos que necessitam ser transportados. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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